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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2018 

(Do Sr. SIBÁ MACHADO) 
 
 
 

Altera as Leis nº 8.036, de 11 de maio de 1990 (que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e 

dá outras providências), para permitir a movimentação da 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) do trabalhador acometido de diabetes melito; a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 (que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências), 
para incluir o diabetes melito entre as doenças que dão direito 
a inexigibilidade de prazos de carência para a concessão do 
auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez; e a Lei nº 
8.899, de 29 de junho de 1994 (que concede passe livre às 

pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte 

coletivo interestadual), para estender esse benefício aos 
portadores de diabetes melito.  

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 20 .............................................................................  
 

XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido 
de neoplasia maligna ou diabetes melito (NR); 
 

Art. 2º O inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 26 ..............................................................................  
 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 
qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho e de diabetes melito, 
bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada 
pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de 
acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que 
lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado. 
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Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência ou de diabetes melito, comprovadamente carentes, no 
sistema de transporte coletivo interestadual. (NR)”. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 

de sua publicação.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Algumas classes de doentes e de portadores de deficiências recebem de 
nossa legislação, tratamento diferenciado que varia da concessão de passe livre em meios 
de transporte público a benefícios previdenciários específicos, como auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez, amparo assistencial e, para os aposentados por invalidez que 
necessitem da assistência permanente de outra pessoa, acréscimo de 25% sobre o valor dos 
proventos de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS).  

 
O saque antecipado dos saldos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) e do Programa de Integração Social (PIS) ou do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) é outro desses benefícios. Eles destinam-se a 
ajudar a família do portador no custeio do tratamento, em geral oneroso.  

 
A proposição objetiva estender aos portadores de diabetes melito a 

concessão de benefícios já previstos em lei para outras doenças, uma antiga reivindicação 
de entidades e de organizações não-governamentais ligadas ao diabetes, e se justifica 
perfeitamente. 

 
O diabetes melito ou mellitus é uma das doenças de maior prevalência no 

mundo, com tendência a agravar-se com o avançar da idade. Segundo dados do Ministério 
da Saúde, ela é responsável por 25 mil óbitos anualmente. No Brasil, 11 milhões de 
pessoas são portadoras da doença, ainda que somente metade delas saiba que tem a 
enfermidade.  

 
No caso do FGTS – e com base no caráter social do fundo, que é justamente 

o de garantir ao trabalhador o atendimento de suas necessidades básicas e de seus 
familiares –, os tribunais têm admitido o levantamento, pelo trabalhador, dos valores 
depositados em sua conta em casos excepcionais, além daqueles já previstos em lei (aids, 
neoplasia maligna e estágio terminal de doença grave). Ou seja, o portador de diabetes 
pode requerer na Justiça o saque do seu fundo de garantia para a aquisição, por exemplo, 
de uma bomba de infusão de insulina, para seu próprio tratamento ou mesmo de qualquer 
de seus dependentes.  
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Portanto, para eliminar o caminho de recorrer à Justiça – que, como 

sabemos, é morosa na tomada de decisões – a lei deve regulamentar também a liberação 
deste e de outros benefícios (como o saque dos depósitos do PIS e do PASEP) para o 
pagamento de tratamento ou de medicamentos e equipamentos necessários para o 
tratamento do diabetes. Ademais, deve estender às pessoas acometidas dessa enfermidade a 
gratuidade do transporte coletivo interestadual, bem como a inexigibilidade de prazos de 
carência para conceder-lhes o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 
 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 
iniciativa. 
 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2018. 

 
 

Deputado SIBÁ MACHADO – PT/AC 
 


